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Projeto de Lei nº 153/2020
Autoria: Amilton Maranoski (PL) e Ronalce Moacir Dalchiavan (PSD)

PARECER JURÍDICO

[bookmark: _GoBack]Os insignes vereadores Amilton Maranoski (PL) e Ronalce Moacir Dalchiavan (PSD) propuseram o projeto de lei em epígrafe numerado, que institui a semana municipal de conscientização e prevenção contra acidentes com eletricidade no município de Pato Branco.
Em sua justificativa, aduzem os proponentes que o voluntariado, realizado através do trabalho voluntário, é o conjunto de ações de interesse social e comunitário em que toda a atividade desempenhada reverte-se a favor do serviço e do trabalho com objetivos de escolaridade, cívica, científicos, recreativos, culturais etc.
Afirmam ainda que trata-se de uma importante atividade, que deve ser estimulada e promovida pelo Poder Público, aumentando assim o número de voluntários em nosso Município, construindo-se uma sociedade mais unidade, participativa e solidária.
É o breve resumo. Passa-se adiante às razões do presente parecer.
No caso em análise, propor a inclusão no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município, de um dia destinado à valorização do trabalho voluntário, pode ser encarado como tipicamente de interesse local, dentro da abrangência municipal, conforme permissivo constitucional estampado no art. 30, I, da Constituição Federal[footnoteRef:1]. [1: Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
] 

Nesta linha, ensina Alexandre de Moraes que “Apesar de difícil conceituação, interesse local refere-se aos interesses que disserem respeito mais diretamente às necessidades imediatas do município, mesmo que acabem gerando reflexos no interesse regional (Estados) ou geral (União)”[footnoteRef:2].  [2:  MORAES, Alexandre de. Constituição do Brasil Interpretada e legislação constitucional. 8ª Ed. São Paulo, Atlas, 2001. P. 685.] 

E ainda, o mesmo jurista leciona que “As competências legislativas do município caracterizam-se pelo princípio da predominância do interesse local, consubstanciando-se em: competência genérica em virtude da predominância do interesse local (CF, art. 30, I)”.
O mérito da propositura também fortalece o amparo legal da matéria, uma vez que o objetivo primordial do presente projeto é conscientizar a população sobre os perigos do manuseio em redes elétricas, o que está relacionado à proteção da saúde e da vida das pessoas, direitos fundamentais consagrados no artigo 5º, caput, artigo 6º, artigo 23, II, e artigo 196 da Constituição Federal de 1988:
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes;

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 

[bookmark: cfart23][bookmark: art23]Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
[bookmark: 23II][bookmark: cfart23i][bookmark: art23ii]II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência;

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
Nesse sentido, a Lei Orgânica Municipal também serve de arrimo para a presente matéria. Veja-se: 
Art. 124. A saúde é um direito de todos os munícipes e dever do Poder Público Municipal, assegurado mediante políticas que visem à eliminação dos riscos de doenças e outros agravos, que possibilitem o acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
Parágrafo único. Para atingir os objetivos estabelecidos no “caput” deste artigo, o Município promoverá todas as ações ao seu alcance, para que todos os munícipes sejam contemplados com os seguintes direitos:
III - acesso universal, igualitário e suficiente para todos os habitantes do Município às ações e serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde, sem qualquer discriminação;

Ademais, aparentemente o projeto de lei em análise não esbarra nas matérias previstas no art. 32, §2°, III, da Lei Orgânica Municipal, as quais são de iniciativa exclusiva do Prefeito. 
Desta feita, sem delongas, ante ao acima exposto, exaramos parecer favorável à normal tramitação da matéria.

Pato Branco, 26 de novembro de 2020.

	Luciano Beltrame
Procurador Legislativo
	José Renato Monteiro do Rosário
Assessor Jurídico




[image: Para ofícios.png]

image1.png
CAMARA MUNICIPAL DE

< PATOBRANCO




image2.png
9 Rua Arariboia, 491, Centro - 85501-262 - Pato Branco - Parand
N (46) 3272 - 1500
D http://www.patobranco.pr.leg.br





